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CONSTITUIÇÃO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988
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TÍTULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO
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Seção II
Das Atribuições do Congresso Nacional

.......................................................................................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:
I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;
II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir

que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente,
ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País,
quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou
suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder
regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;
VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o

que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, §
2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998
IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os

relatórios sobre a execução dos planos de governo;
X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder
Executivo, incluídos os da administração indireta;

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição
normativa dos outros Poderes;

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e
televisão;
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XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;
XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;
XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;
XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área

superior a dois mil e quinhentos hectares.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 5.473, DE 21 DE JUNHO DE 2005

Prorroga o prazo fixado no art. 2º do Decreto nº
2.413, de 4 de dezembro de 1997, que dispõe
sobre as atribuições da Comissão Nacional de
Energia Nuclear nas atividades de
industrialização, importação e exportação de
minerais e minérios de lítio e seus derivados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 1º, parágrafo
único, da Lei nº 4.118, de 27 de agosto de 1962, no art. 2º, inciso VIII, alínea "a", da Lei nº
6.189, de 16 de dezembro de 1974, e nos arts. 46 e 90 do Decreto nº 51.726, de 19 de fevereiro
de 1963,

D E C R E T A :

Art. 1º. Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2020 o prazo fixado no art. 2º do
Decreto nº 2.413, de 4 de dezembro de 1997.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Fica revogado o Decreto nº 4.338, de 19 de agosto de 2002.

Brasília, 21 de junho de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Fernando Furlan
Eduardo Campos
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DECRETO Nº 2.413, DE  4 DE DEZEMBRO DE 1997

Dispõe sobre as Atribuições da Comissão
Nacional de Energia Nuclear nas Atividades de
Industrialização, Importação e Exportação de
Minerais e Minérios de Lítio e seus Derivados.

Art. 1º As atividades de industrialização, importação e exportação de minerais e
minérios de lítio, de produtos químicos orgânicos e inorgânicos, inclusive suas composições,
fabricados à base de lítio, de lítio metálico e das ligas de lítio e de seus derivados, todos
contendo o elemento químico lítio considerado de interesse para a energia nuclear, observarão
os procedimentos estabelecidos neste Decreto.

Art. 2º Durante o prazo de cinco anos, contado da publicação deste Decreto, as
operações de comércio exterior dos materiais referidos no artigo anterior somente serão
realizadas mediante prévia autorização da Comissão Nacional de Energia Nuclear.

§ 1º A autorização prévia da Comissão Nacional de Energia Nuclear é obrigatória e
indispensável à validade da importação ou exportação, independentemente do País de origem,
da destinação e do emprego que se pretenda dar aos materiais.

§ 2º A autorização prévia da Comissão Nacional de Energia Nuclear não prejudicará
a aplicação de outras medidas a que estiverem sujeitas as importações.

§ 3º A Comissão Nacional de Energia Nuclear, no prazo de trinta dias da publicação
deste Decreto, deverá estabelecer critérios e limites quantitativos para as operações a que se
refere o caput deste artigo, os quais deverão ser revistos pelo menos uma vez a cada ano.

Art. 3º Caberá também à Comissão Nacional de Energia Nuclear:
I - cadastrar as empresas que atuem na industrialização dos materiais referidos no art.

1º;
II - acompanhar a evolução e o desenvolvimento tecnológico do processo industrial

das empresas referidas no inciso I deste artigo;
III - propor medidas de incentivo ao desenvolvimento e à consolidação do domínio

tecnológico e industrial do setor;
IV - exigir das empresas referidas no inciso I deste artigo que assumam

compromissos de investimento, de desenvolvimento tecnológico e de suprimento do mercado
interno no prazo a que se refere o art. 2º deste Decreto;

V - adotar as medidas que lhe competem para assegurar o integral cumprimento do
disposto neste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 4.338, DE 19 DE AGOSTO DE 2002
Revogado pelo Decreto nº 5.473, de 21 de Junho de 2005

Prorroga o prazo fixado no art. 2º do Decreto nº
2.413, de 4 de dezembro de 1997, que dispõe
sobre as atribuições da Comissão Nacional de
Energia Nuclear nas atividades de
industrialização, importação e exportação de
minerais e minérios de lítio e seus derivados.

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2005 o prazo fixado no art. 2º do
Decreto nº 2.413, de 4 de dezembro de 1997.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.


